
1m NO 2,182, DE 13 lE J'lJLtl) tE 1992,
Autoriza o PcxlerExecutivo a dar emClDCeSsãode Direito
Real de Uso iJliwel Cb Municipio c'e dá outras providências" ,

Autor: PREFErroMárra:IPAL

A <:lIMARAMWICIPALtE IDVAIGllIÇU,PORSEUSREPRESmI'ANIES
_~S;~A Ee-EtJSI\O~ A SEromm LEI ,
. Art" 1"9- Fica o Pcxler~ivo autorizad:> a dar em oan 

cessão de direito Real de uso, parte de terJ:enl?a:m-frente
para a Avenida Arm:iJxbleal Gonçalves, alde faz divisa cem
emPosto de Saúde e a Esoola Municipal Tenente Mc2art P •
santos, medindo quarenta e três netros e cinquenta oen~
tros nos -funà:>s, emtrês lances, de à;)ze metros, IIOIIe~
tros e dezena>emetros e cinquenta centÍlDE!!lrOS,centI> e
dezencve metros de extensão da frente aos fundos pelo lado!
direitI>, emCbis lances, de trinta e três metros e oite;lta!
e seis metros, a setenta e l'XlIIemetros de extensão da fren- 
te aos funà:>s, p>lo lado esqueroo, cem~de seisrnlll !

-oovecentos e cinquenta e quatro netros quadrados (6.9s.tn2),
oonfrcntanà:>pelo laà:> direito, no prdIIeiro-IaD:le, cem •••
área reservada da eatpanhia Dnobiliária Jardim l\mérica e lW:l

~ lance, cem llIIla área da reserva flccestal, pelo11à-
Cb esquerCb, cemo lote un, da quadra oentI>e trinta e qu<>
tro, à PRJMEIRAIGlEJAIlM'IsrAde Belfard Roxo.
Art, 29 - t dispenscida a caicarrência, cem fulcro no ~
to no Art. 125, parágrafo 19 da lei Orgânica Munic~ •••

•vez que trata-se de enticlaà:>sem fins lucrativos e de car~
ter assistencial.
Art. 39 - A entidade beneficiada US.If~ da presellte alS
são, px tenpo indetezmiJlaà), para oanstruç~. de sua sede ,
bemcano a utilização Cb iJliwel ara cedido, para prestação!
de assistência social à população ._~te •. cm:andoocin o

I ênus dette encargo, cuja àlra _.deverá· ser iniciada no pi"azo·-
máxllnode 1 (um)ano. a oantar da lavratilra do tecno préprio
Art. 49 - A ~ dis~lver.,~á:llIrites de ~u temo,des
lle que a coocessiooar1a ~ ao ~l -destinaçao<d1~ 7
da 'estal:lelecida noOJntratI> ou ~. ou de~a dláusula
resol~t:ória 00 ajuste, perdeJm, teste caso, as benfeitari
as de ~ natilreza. 
Art. 1I9- Esta lei entrará émvigcr ria data de -sUapu1>1i _
cação.
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